
PREFEITURA DO N'lUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.565. DE 1 1 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE

DEZEN'ABRO DE 201 9, ART. 4". 1 2"

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABET{TURA DE CREDITO ADTCTONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE RECAPEAN4ENTO

ASFÀLTICO DE RUAS E/OU AVENIDAS NO MUNICÍPIO - AV. JOSÉ MEZZALIRA (TRECHO A PARTIR
DAAVENIDA HUMBERTO CERESER) PROCESSO 13. 190-0/2020.

REF. SOLICITAÇÃO ! .299 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISI(AO 76 1 .276 1tEMANEJAMENTO

D ECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇA\'LENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO XWLOR DE RS 251.090.59 (DUZENTOS E cnqQUENTA E UM MIL E NOVENTA REAIS
E CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(0ES)

O.O1.15.451 .0187.1495 PAV[MENTACAO E IMPLANTACAO DE VIAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

6335 N4DR/CONV. 89 1 525/20] 9/RECAP. RUAS E AVENIDAS

RS 251.090,59

TOTAL....RS 251.090,59

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64

\RT ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



® PREFEITURA DO N;lUNICIPIO DE JUNDIAI

JOSl\ANTONl@PARIMOSCHI

GESTOR DA UNll\\DE D+ GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE''«ESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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